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COMISSÃO MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO DA 
VIOLÊNCIA SEXUAL INFANTO-JUVENIL DE SANTOS 

CEVISS 
Decreto nº.  3.765 de 30 de Julho de 2001 

Decreto Municipal nº 3918 de 29 de maio 
de 2002 

Ata da Assembleia Geral Ordinária da Comissão Municipal de Prevenção e 1 

Erradicação de Trabalho Infantil do Município de Santos – CM-PETI e da Comissão 2 

de Enfrentamento a Violência e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes - 3 

CEVISS. Ao décimo quinto dia do mês de agosto de dois mil e dezenove, às 08h30, na 4 

Casa de Participação Comunitária, localizada na Rua XV de novembro, nº 183, 5 

Centro/Santos, com a presença dos integrantes da Comissão, cujas assinaturas constam 6 

em lista de presença que faz parte desta ata. Pauta 01. Leitura e deliberação da ata 7 

anterior da CEVISS e CMPETI. A ata foi corrigida e aprovada. Pauta 02. Apresentação 8 

da Política Pública de Saúde. Sr. Paulo Muniz – Coordenador da Saúde Mental – SMS, 9 

realizou a apresentação dos dados em relação à política de saúde e sobre a apresentação 10 

do PAIVAS, o mesmo sugeriu que a CEVISS novamente articule para que seja 11 

apresentado também na assembleia. Foi ressaltada a importância do envio do material 12 

apresentado tanto para as comissões, quanto para o CMDCA. Sr. Paulo se comprometeu a 13 

enviar por email. Encaminhamentos: 1) A Coordenadora da CEVISS deverá socializar os 14 

conteúdos combinados durante a apresentação do serviço do PAIVAS. 2) A CEVISS irá 15 

agendar uma reunião do GT – Grupo de Trabalho para as questões da violência e 16 

exploração sexual. 3) A CEVISS deverá oficiar a Saúde em relação ao andamento sobre a 17 

inclusão do aspecto: indícios do uso de drogas pela gestante. De que forma essa 18 

informação será garantida, sem que fira os preceitos legais envolvidas nesta questão. 4) A 19 

Coordenação da CEVISS deverá dar uma devolutiva na próxima reunião a respeito do 20 

andamento do Mapeamento da Exploração Sexual. Pauta 03. Apresentação dos dados 21 

do Mês de Julho do Serviço Especializado de Abordagem Social de Crianças e 22 

Adolescentes/ASPPE. Sra. Raquel Cuellar – Coordenadora do Serviço Especializado de 23 

Abordagem Social de Crianças e Adolescentes/ASPPE, realizou a apresentação dos 24 

dados, sendo eles: Abordados: 31 abordados de Santos, 33 abordados de São Vicente e 25 

05 abordados do Guarujá.  Abordagens: 102 abordagens de Santos, 78 abordados de 26 

São Vicente e 07 abordados do Guarujá. Pauta 04. Devolutiva acerca da Capacitação 27 

com a Guarda Municipal que ocorrerá em agosto. Sra. Raquel Cuellar, informou que a 28 

capacitação será ofertada no dia 21/08/19, na sede da Vila Criativa – Codeso. O público 29 

alvo será o efetivo pertencente ao setor de Monitoramento, uma vez que é o responsável 30 

pelo atendimento das denúncias do 0800 177766 e pelo preenchimento dos dados 31 

derivados da demanda de crianças e adolescentes. Pauta 05. Informes sobre o 32 
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Seminário de Aprendizagem Profissional. Os informes ficaram prejudicados, uma vez 33 

que a reunião da Comissão responsável pelo seminário teve a data alterada. Sendo assim, 34 

na próxima assembleia os informes serão repassados. Pauta 06. Relatos da 35 

Coordenação. Sr. Edmir – Vice Presidente do CMDCA comunicou que será realizada uma 36 

reunião na data de 15/08/19, às 15horas na Câmara Municipal para tratar da ampliação da 37 

Equipe de Abordagem de Crianças e Adolescentes. Pauta 07. Assuntos Gerais. Sra. 38 

Maria Clara – Técnica de Referência do PETI/SEDS ressaltou sobre a importância do 39 

Conselho Gestor, no qual as questões voltadas para a aprendizagem profissional devem 40 

ser discutidas pela ótica de diversas políticas públicas e o quanto se faz necessário a 41 

presença das entidades qualificadoras no espaço da CMPETI. Encaminhamento: 1) A 42 

CMPETI encaminhará um questionário para as entidades qualificadoras com questões que 43 

irão trazer dados concretos para subsidiar as reuniões do Conselho Gestor. Ausências 44 

justificadas: Ana Lúcia e Cristiane Andreia – SEDUC. E sem mais nada a falar encerra-se 45 

a reunião.  46 
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Nathália Nogueira – Coordenadora da CEVISS 51 
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Maria Clara de Castro Gonçalves – Coordenadora da CMPETI 53 
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Raquel Cuellar do Nascimento – Secretária da CEVISS e CMPETI 55 
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